
 

                               

 

DIREÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

ABERTURA DE CANDIDATURAS 
 

Informa-se que decorre entre os dias 9 e 13 de Janeiro de 2012 o período de 
apresentação de candidaturas, para análise técnico-pedagógica, referentes à 
formação a iniciar em 2012:  

 
Tipologia de intervenção 1.2.4. - Formação de Docentes e Formadores, 

Ação-Tipo - Formação de Docentes 

 
Critérios de seleção de candidatura 

� Desenvolver competências pedagógicas indispensáveis aos docentes no seu desempenho e que 
promovam um elevado grau de profissionalismo perante os desafios da atualidade. 

� Contribuir para as prioridades definidas para a formação de docentes na RAM. 
� Integrar cursos/ações acreditados pelo CCPFC ou validados pela DRE, com duração igual ou 

superior a 15 horas. 

Beneficiários 

Entidades acreditadas pelo Conselho Científico-Pedagógico da Formação Contínua: 

• Instituições de ensino superior 
o Que promovam formação inicial de docentes 
o Cuja área de atuação incida nas ciências da educação ou da especialidade, 

contempladas nos currículos; 

• Associações profissionais ou científicas, sem fins lucrativos e com representatividade na RAM; 

• Serviços da administração regional de educação, em áreas consideradas relevantes para o 
sistema educativo. 

Público-alvo 

Educadores de Infância e Professores dos Ensinos Básico e Secundário e Pessoal Docente 
Especializado em Educação e Ensino Especial   

 
 
Esta informação não dispensa a consulta dos regulamentos específicos que se 

encontram disponíveis no sítio da Direção Regional de Qualificação Profissional, 
http://www.drfq.pt, no sítio do Programa Rumos http://www.idr.gov-madeira.pt/rumos e no sítio 
da DRE, http://www.madeira-edu.pt/dre.  

 
Nesta fase, a candidatura deve ser entregue na Direção Regional de Educação, Rua 

Cidade do Cabo, 38, 9050 - 047  Funchal. 
 
Após a divulgação dos resultados da análise técnico-pedagógica, as entidades deverão 

submeter as candidaturas à Entidade Gestora do Eixo I – Educação e Formação, no prazo 
estipulado para o efeito. 

 
O DIRETOR REGIONAL 

 
João Estanqueiro  

 


